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PARE(ER DA COMTSSÃO DEJUSrrçA E REDAçÃo, SOBRE O PRO,EÍo Dt tEl DA

GÂMARA N" 001t2024,DE 29 DEIANEIRO DE 2024.

I- RETATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lri da Câmara no 00112024, de 26 de janeiro de 2024, de

autoria do nobre Vereador Normando Nonato da Silva, que dispoe sobre a denominação

de rua na Comunidade de Redonda e dá ouhas providências.

Assim, em atendimento das normas regimentais constantes no caputdo arhgo50,

do Regimento Intemo deste Poder l*gislativo, na sequência do processo legislativo, a pro
positura foi encamiúada a esta Comissão de Justiça e Redação (CJR), para exarar Parecer.

É o breve relatório.

II-ANAIISE

O Projeto de Lei da Câmara, de autoria do nobre Vereador Normando Nonato da

Silva, visa denominar "RUA DOS HERDEIR06", a rua que tem início na residência do Sr.

Eliabe e termina na residência da Sra. Ainara, na Sena de Redonda.

ConÍorme estabelcido na Constituição Federal, bem como na LeiOrgânica do Mu-

nicípio de Icapú, compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, inclu-

indo a organização de seu sistema viário e a dmominação de suas vias públicas (CF, art.

30, I e II; LOM, art. 240. O projeto de lei em análise enconha-se, Portanto, denho da com-

petência legislativa municipal.

Com efeito, o processo de denominação de vias públicas deve respeitar os princí-

pios adminishaüvos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

(CF, art. 37). No caso, a escolha do nome proposto não privilegia interesses particulares

em detrimento do interesse público, além de observar critérios de relevância histórica,

cultural ou social.

!=.],]4]...],!

CÔmam lituniciqal de lcoquÍ
Ruq Joco Goldino, 725 - CenaT - lcapuÍ/CE' CEP: 62.87O'0OO

Fonc (88) 3132.1230 / CNPI:35.O50.r12/O(n7'271.8, 06,9201 06'3



DE EAPTT

Assim, sob o aspecto estritamente jurídico, resta claro que o legislativo Municipal

pode denominar vias, praças e logradouros públicos, obedecidas as noÍmas urbanísticas

aplicáveis, sendo reÍerida competência conconente com o Prefeito, nos termos do art.50,

I, parágrafo unico, da Lei Orgânica.

Isto posto, quanto ao aspecto legal, o Proieto de Lei da Câmara n'00112024, de26

de janeiro de 2024, não infringe neúuma de direito posta no ordenamento juídico.

E, quanto à sua forma, respeita as disposições contidas para o pÍocesso legislativo

municipal.

Ouhossim, este projeto apresenta boa técnica legislativa, quanto ao aspecto grama-

tical, moshando-se perfeito e pronto para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III- VOTO DO REI.ATOR

Em face do exposto, o Projeto de I*i da Câmara n" 001/2024, de 26 de janeiro de

2024, quanto aos seus aspectos constitucional, legal ou iurídico bem c0m0 quanto a0 seu

aspecto gramatical e lógico, não apresenta qualquer incoerência fuídica, portanto, voto

pela admissao e aprovaçã0.

É o parecer.

Plenário Jose Borges dos Reis, em 31 de ianeiro de 2024.
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AuDrÊNcn DA coMrssÃo DEJUSTTçA E REDAçÃo REAT.TZADAÀs í0:00h, D0

DrA 31 DETANETRO DE 2024, NO prENÁRrOrOSÉ BORGES DOS RErS.

No dia 31 de janeiro de 2024, no Plenário Jose Borges dos Reis, às 10:00h, a Comis-

sao de Justiça e Redaçã0, sob a presidência do vereador foão Paulo de Sousa Rebouças,

esteve reunida para análise do Projeto de Lei da Câmara n" 001/2021, de 26 de laneiro de

2024. Na ocasião, o Seúor Relator explanou o seu parecer sobre o referido proieto, vo
tando pelo seu acolhimento, sendo següdo pelos demais componentes da comissã0, per-

fazendo o total de hês votos a favor da aprovaçã0. Não tendo mais nada a constaÍ, a reu-

nião foi encerada às 11:30h.

Plenário Joú Borges dos Reis, 31 de janeiro de 2024.

.i b-

foão Rebouças

Clau

Normando da Silva

Cdmoro llunicipal de lcopui
Ruo loco Goldino, 125 - Centra - Icapuí/CE - CEP: 62.810-000

Fone (88) 3432.7230 / CNPI: 3S.0SO./U2/0001-27/1.8.: 06.920,$6-3


